



PORTARIA Nº 538/2006
Regulamenta o uso de serviço de telefonia no Administrativo da Câmara Municipal.

O Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,





RESOLVE:

Art. 1º Os servidores para o desenvolvimento das atividades da Câmara Municipal, terão o limite de gastos de até R$250,00 (duzentos e cinqüenta reais), por mês, com telefonia.

Parágrafo único. Os gastos com telefonia superior ao limite estabelecido serão suportados pelo servidor e debitados na folha de pagamento do mês seguinte ao da quitação da fatura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 1º de fevereiro de 2007.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 10 de janeiro de 2007.





HEITOR DE OLIVEIRA





Presidente


